
REQUERIMENTO Nº 256/2012

Inclusão do Projeto de Resolução nº  15, de 2012,  na 
Ordem do Dia da  trigésima sétima sessão ordinária.

SENHOR PRESIDENTE,

Os  Vereadores  integrantes  da  Comissão  da  Administração  Tributária, 
Financeira e Orçamentária que este subscrevem, nos termos regimentais,

REQUEREM a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja incluído na Ordem 
do Dia da  trigésima sétima sessão ordinária,  prevista para a próxima segunda-feira,  dia 29, 
visando à deliberação em primeiro turno, do Projeto de Resolução nº 15, de 2012, da Comissão 
da Administração Tributária, Financeira e Orçamentária, que aprova, nos termos do Parecer Prévio 
constante do Acórdão nº 190/12 da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a 
prestação de contas do Poder Executivo de Toledo, referente ao exercício financeiro de 2010, de 
responsabilidade de José Carlos  Schiavinato,  CPF  n° 276.960.909-25,  Prefeito Municipal 
no período de 1°.01.2009 a 27.05.2010 e de  16.06.2010  a 31.12.2012, e de Lúcio  de 
Marchi,  CPF n°  453.559.759-68, Prefeito  Municipal  no período de 28.05.2010 a 
15.06.2010, com recomendação de que o  Município de Toledo faça o cumprimento dos 
programas estabelecidos no plano plurianual e na lei de diretrizes orçamentarias. 

Esta  matéria  já  foi  analisada  pela  Comissão  da  Administração  Tributária, 
Financeira  e  Orçamentária  deste  Legislativo,  estando,  portanto,  em  condições  de  figurar  na 
Ordem do Dia da trigésima sétima sessão ordinária, prevista para a próxima segunda-feira, dia 
29.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de outubro de 2012

RENATO REIMANN                         ADRIANO REMONTI                         JOÃO MARTINS

LUÍS FRITZEN                                                                                          ROGÉRIO MASSING
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